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.QUINTA-FEIRA; 12 JUL 1990

~esto CO 99.378, de 11 de julho de 1980.
Altera disPositivos do Decreto no
97.936, de 10 de julho de 1989, que
instituiu o Cadastro Nacional do
Trabalhador:

O PRESIDENTE DA nippluatA, no 'uso dá atribuição que, lhe con-fere o, art. 84, inciso IV,Ae Constituição,
iFECRATA:
Art. 10 , Fica alterada i redação doa seguintes dispositivos

do.Decreto hO 97.936, de 10 'de julho de 1989, que instituiu o Cadaatro
Naciona/,do Trabalhador;

"Art. Ao Fica instituído o-Cadastro Nacional do Trabalhador
- CNT, destinado a registrar informaçOes de interedee do braba/ha-
dor, do Minietéeio do Trabalho e da Previdência Social - MTPS e daCaixa :EconOMica Federal -

"Art. 6ó Fica criado o Grupo Gestor do COE, encarregado de
adminiatrar e fiscalizar a imp/entação e eaecução do CNT, sob su-
pervisão do Ministro de Estado g. Trabalho e da 'Previdência So-cial, com a seguinte composição;

- um representante do Ministério do Trabalho e da Previdên-
cia Sobial - MTPS:

II— um representante da Caixa EcohOmica Federal - CEF;
III - um eepeesentante doa trabalhadores;
IV -pin representante dos empregadores.
P'arigraAp único. Regimento interno, aprovado . pelos Ministros

de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento e do Trabalho e da,
Previdência Social, disporã sobre' O funcionamento do Grupo Gestordo CNT".	 .

"Art. 70 O Ministério do Trabalho e da Previdência Social,
por intermédio da Empresa deProceaseeento de lados da Previdência
SoCiar - DATAPREV e a Caixa Econanica Federal - CEP, atenderão as.
“anereeen =ui...e:c:422 oco do8A4és Ou i1.2obáéa pr6priot, em par-
tes iguais, podendo, para tanto, celebrar contratos e convênios."

10. A). Ministro. de :Estado da Economia, Fazenda-e, Pla-
nejamento e do Trabalho, da Pievidência Social expedirão as ins-
truOes necessãrias a execução dó disposto neste Decreto".

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua, publica-

Braallia,11 de julho de 1990 1690 da Independência e 1028
de Regiblica.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Antonie Magri

DECRETO N. 	 99.379,de 11	 de	 julho	 de 199p
Abre à Justiça Federal, à :Jus-

tiça do Trabalho e ao Ministério da
Aeronáutiaa, em favor de diversas •
Unidades Orçamentárias, Crédito Su-
plementar no velar de Cr$
119.235.000,00, para reforço de dá-
taabes consignadas AO vigente OrOa-
mepto.

.0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição -que lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituigão Federal e da. autoriza-
ção contida no artigo 11, inciso I, letra .. 15"> da Lei m. 7,999, De 31
,de janeiro de 1990, decreta:,

Art. 10. Fica aberto 'à Justiça Federal, à Justiça do
Trabalho e ao Ministério da Aeronáutica, em favor de diversas Unidades
OrçaMentárias, Crédito Suplementar de Cr$ 119.235.000,00 (cento e de-
zenove eilhdes, duzentos e trinta e cinco mil crazeiros),, para atender
a programação indicada no Alicio 1 . dente Decreto.

Art. 2 0 . Os recursos necessáribs à execução do disposto
no artigo anterior decorrerão de anulação Parcial das dotaçOes indica-
das no Anexo II deste Decreto e nos montantes especificados.

Art. 3S. Os valerei constantes deste Decreto foram cal-
culados com base na Unidade de Referência Orçamentária, relativa ao mês
de março de 1990.

Art. 40. Este Decreto entrará en ' aigoe na data . de sua

Art. 50. Revogam-se as disposiçdes em contrário.

delicia e 102. 
Brasilia, ao  

' 1 
de julho	 de 1990; 1690 da Indepen-

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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bECRETO N9JULHO

	

99.380 , DE 11	 DE	 DE 1990.
•

'	 Abre aos. Orçamentos da União,
em favor de,diversos:6rgãos, crédito

• suplementar mó valor de Cr$
233.872.836.000,00, 'Imre reforço de
dotaçdes consignadas nos vigentes
orçamentos.

—. • - v,,,^9..TEDÁ'REFUÉLICr.é.... uso daãliào que lhe
confere . o, artigo 84, inciso IV, da ,Constituição-Federal, e . da.autoriza-
ção-dontida 'n& artigo 1 . ., inciso li-da Lei n. 8:044, de 15 de junho de
1990, decretai

Art. 1 . - Fica aberto aos Orçamentos da União, em favor
do . Ministérlo.de Economia,. Fazenda e Planejamento, Transferências a- Es-
tados, ' lastriip . federal e Münicipios - Recursos sob Supervisão do Mi-
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento, e a . Encargos previdenciá-
rios da UniAC-- Recursos sob supervisão do Ministério da .Economia, Fa-
zenda e .planejamento, credite suplementar no , valor de 'Cr$
233.672.830.006,00, (duzeatoe e trinta e três bilhOes, oitocentos-e ee,
tente' e doia Milhães e . oitocentos e trinta mil cruzeiroa), para atender

	

à twOgí.pniitOo 000etaete do Anexo I. deste Decreto.	 .

Art.. 2e - Os recursos necessários- à execução do disposto
no artigo anterior são Provenientes do excesso de arrecadação das re-
ceitas do Tesouro Nacional, nos termos do pará9rafà único, do artigo
/e., da Lei he 8.044, de lide junho.de.1990..

Art. 3 . - - Este Decreto entrará 'em vigor na data se sua
publicação.

'Art. 40 - ReVogem-se as disposiçães em contrário.

Brasília (DF). 11 de julho • de 1990; 169 0 da Indepen,.
dênpia e 102 0 da Repdblicir,

FERNANDO COLLOR
• Zélia M. Qtérloso de Mello
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